
INDICAÇÃO Nº 
1799
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a destinação de Cadeiras de Rodas, Muletas, Bengalas, Andadores, Cadeiras de Banho, Camas Hospitalares e Colchões Casquinha de Ovo, para a Prefeitura de Mogi Mirim. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação dos equipamentos indicados, tais como: Cadeiras de Rodas, Muletas, Bengalas, Andadores, Camas Hospitalares, Cadeiras de Banho e Colchões Casquinha de Ovo, para que a Prefeitura de Mogi Mirim, através de sua Secretaria da Saúde, distribua-os aos pacientes necessitados. 

No referido município há muitas pessoas que passam por necessidades temporárias de uso dos equipamentos de auxílio; outras, jovens e idosos os necessitam pelo resto da vida, sendo que a maioria não pode arcar com os custos de aquisição desses meios de locomoção e de tratamento, pois se o fizesse, prejudicaria seu próprio sustento.

Muitas famílias carentes recorrem à Secretaria da Saúde e seus Postos de Atendimento, pedindo doação dos equipamentos solicitados, com vistas a amenizar o sofrimento e as limitações de seus entes, que necessitam muito desses produtos ortopédicos para viver, porém, os cofres municipais não dispõem de recursos extras para essa finalidade.

Trata-se, pois, de medida de inegável interesse público e social com vistas a possibilitar a pessoas carentes, portadoras de necessidades especiais, que enfrentam dificuldades de locomoção no município de Mogi Mirim, o mínimo de dignidade humana.
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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